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PARECER 0039/2024-CLJ





MATÉRIA: emenda modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária 555/2024, sem ementa. Autoria: Vereador Ivson Gomes


Relatório

Verifica-se que o objetivo da emenda é modificar a redação proposta ao Art. 69 da Lei 8.536/2016, para excluir do rol de integrantes da equipe do Serviço de Inspeção Municipal os Arquitetos, por considerar que a atividade seria incompatível com as atividades de tal profissional. 

Fundamentação

A jurisprudência de nossas cortes é pacífica ao reconhecer a capacidade parlamentar de ofertar emendas a projetos de lei de iniciativa reservada à administração, não obstante, reconhecendo o limite constitucional do aumento da despesa, e ainda, exigindo pertinência temática entre o projeto e a emenda. Nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 2º, 3º E 4º DA LEI Nº 15.188/2018 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 13.930/2012 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ. NORMAS SOBRE PROMOÇÕES E GRATIFICAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO EXECUTIVO ACRESCIDAS POR EMENDA PARLAMENTAR. INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AUMENTO DE DESPESA. LIMITES CONSTITUCIONAIS ÀS EMENDAS PARLAMENTARES AOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. OFENSA AO ART. 63, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º, CF). JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E DOMINANTE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica e dominante no sentido de que a previsão constitucional de iniciativa legislativa reservada não impede que o projeto de lei encaminhado ao Poder Legislativo seja objeto de emendas parlamentares. Nesse sentido: ADI 1.050-MC, Rel. Min. Celso de Mello; ADI 865-MC, Rel. Min. Celso de Mello. 2. Entretanto, este Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica e dominante no sentido de que a possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, encontra duas limitações constitucionais, quais sejam: (i) não acarretem aumento de despesa e; (ii) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei. 3. A emenda parlamentar objeto da presente ação acarretou inegável aumento de despesa previsto no projeto original encaminhado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, violando, portanto, o art. 63, I, da Constituição Federal, dado que instituiu e estendeu gratificações, bem como reduziu o tempo originalmente previsto na lei entre as promoções, tornando-as mais frequentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente.
(STF - ADI: 6072 RS, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 30/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/09/2019) (Disponível em Jusbrasil - https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=emenda+parlamentar+em+projeto+de+lei+de+iniciativa+reservada; consultado em 25/06.2023)

Destarte, mesmo sendo objetivo da emenda parlamentar alterar a estrutura administrativa proposta pelo poder executivo; em que pese demonstrar um preconceito com relação à atividade de arquitetura e um notório desconhecimento sobre as atividades exercidas por este profissional ou, talvez por considerar que para o serviço de inspeção sanitária do município importe mais conhecer sobre a estrutura, segurança e durabilidade dos edifícios (inerentes as especialidades do engenheiro) do que a verificação da estética e funcionalidade do ambiente onde os alimentos são tratados, (inerentes as atividades do arquiteto), uma vez proposto o projeto de lei em questão, para definir a composição da equipe, compreendo que está no âmbito de competência dos edis apresentar proposições modificativas desta estrutura. 
Desta feita, eventual preconceito do edil quanto a determinada categoria profissional não pode se constituir medida para desautorizar a tramitação de suas emendas parlamentares.

Conclusão: 

Face o exposto, opino pela Constitucionalidade, legalidade e juridicidade da emenda supressiva, sugerindo que se lhe dê regular tramitação. 

É o parecer. 

Sete Lagoas, MG, 23 de dezembro de 2024. 

José Maria Lima de Carvalho
Procurador Geral  
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